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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários
Para o dia 20 (quinta-feira)

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E 

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

1.1.0.Requerimento Despachado

REQUERENTE:  MAGALY  ALVES  COLLIER,  matrícula  nº  90.784-7, 
Professora, PCPM-MG-8.

OBJETO: Exclusão do  Programa de  Vale-Transporte (VT – ELETRÔNICO),  a 
partir de  1º.10.2007.

DESPACHO: Deferido. Previsto no Decreto nº 26.087, de 30.10.03 e Instrução de 
Serviço  nº  003/2003/SARE   de  10.10.03,  publicada  no  DOE  nº  194,  de 
11.10.03  e  transcrita  no  Suplemento  Normativo  nº  050  de  15.10.03.  (Nota 
nº273/2007/DP-5)

1.2.0.Assistência Médica Hospitalar - Cancelamento   
    

REQUERENTE: MÁRCIA DE MELO SILVA,  matrícula n.º 714-3, 
Atendente do PCPM-NM, lotada na DP-1.

OBJETO: Cancelamento em sua ficha funcional  a/c de 14.08.2007, a 
concessão   para  fins  de  Assistência  Médica-Hospitalar,  Odontológica  e 
Farmacêutica  em favor  de seu dependente,  abaixo relacionado,  pelo motivo a 
seguir especificado: 

DEPENDENTES GRAU  PARENTESCO MOTIVO

ROGÉRIO  JOSÉ  DO 
NASCIMENTO JÚNIOR

FILHO HAVER ATINGIDO 
A MAIORIDADE
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comprometendo o prestígio da Corporação, e ainda  o art. 139, tendo em vista que 
seu armamento estava em total desacordo com a legislação vigente.

Diante do exposto, resolvo:

1.Concordar  em  parte  com  o  Coordenador  Geral  da  Guarda 
Patrimonial. 

2.Punir  disciplinarmente  o  3º  SGT  RRPM  Mat.  nº.  105192-0 
SEVERINO ANTÔNIO DA SILVA com 30 (trinta) dias de prisão por haver se 
portado  em  público  de  modo  inconveniente,  sem  compostura,  faltando  aos 
preceitos da ética, da moral, dos bons costumes e da educação, e ainda envolvera-

se em escândalo comprometendo o prestígio da Corporação (Art. 112 
e 113 da Lei nº 11.817, de 24/07/00);

3.Notificar  o  3º  SGT  RRPM  Mat.  nº.  105192-0  SEVERINO 
ANTÔNIO DA SILVA por haver deixado de cumprir as normas regulamentares 
na esfera de suas atribuições quando deixou de registrar o revólver cal 38, marca 
Taurus, nº 204058, (Art. 139 da Lei nº 11.817, de 24/07/00).

4.Publicar esta decisão em Boletim Interno.

1.2.0.De Cabo

1.2.1.Punição Disciplinar – Prisão

O Cb RRPM Mat.  11737-4 ANTÔNIO MARCOS DE LIMA,  por 
haver, no dia 23 de janeiro de 2006, sido flagrado no interior do terreno da Srª. 
MARI KEILA e com esta trocado agressões verbais, ao ponto de ser necessário a 
intervenção de uma guarnição do 9º BPM para resolver a contenda, tendo ainda, 
após esta data, novamente se envolvido em nova polêmica com a referida senhora, 
deixando claro que não houve arrependimento, ferindo assim o preconizado no 
artigo 113  da  Lei nº 11.817 de 24 de Julho de 2000 (Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco), com atenuantes do Art. 24, Incisos I e II e a 
agravante do Art. 25 Inciso VIII, tudo do CDME, transgressão grave, fica preso 
por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 
9º  BPM,  a  partir  da  data  desta  publicação. (Punição  imposta  com  base  em 
Sindicância instaurada por meio da  Portaria do Comando do 9º BPM n.º 023, de 
19  de  abril  de  2006,  procedida  pelo   1º  Ten  PM JORGE MARCELO  DOS 
SANTOS B. MELO).( Nota nº 098/2007/SSJD/SC)
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DESPACHO: DEFERIDO. Conforme encontra amparo legal no  § 2º, do  Art. 13, 
da Lei nº 13.264, de 29.06.2007. (Nota nº272/2007/DP-5)

2.0.0.NOTA

Com o presente Boletim Interno esta sendo distribuído o Aditamento 
ao BIDP nº 0175 de 19 de Setembro de 07, versando sobre os pleitos requeridos 
por Policiais Militares da Inatividade analisados pela DP-4.

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.De Sargento

1.1.1.Sindicânci a Sumária

Origem:  Portaria  do  Coordenador  Geral  da  Guarda  Patrimonial  nº  006,  de 
18MAIO2007
Sindicante: 1º Ten PM CLEMILSON RODRIGUES DA SILVA
Sindicado:  3º  SGT  RRPM  Mat.  nº.  105192-0  SEVERINO  ANTÔNIO  DA 
SILVA.
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo Sindicado.

Vem  a  apreciação  deste  Diretor  de  Pessoal  cópia  dos  autos  da 
Sindicância  instaurada  por  força  da  Portaria  acima  descrita,  com  o  fito  de 
promover  nova  apuração  em torno  dos  fatos  relatados  nos  anexos  do  Of.  Nº 
732/2006-Ajd/DGO,  de  27OUT2006,  uma  vez  que  o  Processo  Administrativo 
Disciplinar anteriormente instaurado continha vício insanável, a saber, fora levado 
a  efeito  em  inobservância  aos  princípios  constitucionais  da  ampla  defesa  e 
contraditório, conforme determinou o Despacho publicado no BI/DP nº 080, de 
02MAIO2007, exarado pelo Ten Cel PM JAÍLSON JOSÉ MARQUES, à época, 
respondendo pela Diretoria de Pessoal.

O Oficial  Encarregado concluíra seu feito, entendendo pela punição 
disciplinar  ao  Sindicado  tendo  em  vista  o  cometimento  de  transgressões 
capituladas  nos  artigos  112  e  113,  da  Lei  11.817,  de  24JUL2000  (CDME), 
sugerindo,  destarte,  o  aguardo  do  trânsito  em  julgado  do  TCO  nº  338/2006, 
instaurado no Juizado Especial Criminal da Comarca de Vitória de Santo Antão, 
uma vez que o Sindicado fora enquadrado também nos artigos 147 e 331 do CPB, 
posicionamento este corroborado pelo Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, 
conforme verifica-se na Solução exarada em 27JUN2007.
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De tudo que restou apurado, verifica-se que no dia 22OUT2006, por 
volta das 16h00, o Sindicado conduzia seu veículo marca Chevette, placa KHF 
2819,  em direção à residência de sua genitora,  no bairro de Cajueiro Seco, na 
cidade de Vitória de Stº.  Antão, tendo buzinado para que aproximadamente 05 
(cinco)  pessoas  que  se  encontravam conversando  no  meio  da  rua  lhe  dessem 
passagem,  no que fora  atendido,  à exceção do Sr.  DANIEL SEVERINO DOS 
SANTOS, que continuou obstaculando a passagem do veículo do Sindicado, e 
este, incontinenti, acelerou o carro, no intuito de assustar o Sr. DANIEL, vindo a 
atingi-lo,  lesionado-o na perna  e  derrubando-o  no chão,   conforme  noticiou a 
documentação que deu origem ao presente processo,  fato este,  no entanto, não 
confirmado  no  curso  da  apuração,  visto  não  haver  sido  apresentado  qualquer 
documento médico comprobatório. Ato contínuo, iniciou-se uma discussão, com 
troca de palavras  de calão entre  o  Sindicado e  o  Sr.  DANIEL,  tendo ainda o 
primeiro pego uma arma (revólver) que fora tomada de suas mãos por seu próprio 
filho.  Para  resolver  a  contenda,  fora  acionada  a  GT12112,   do  21º  BPM, 
comandada pelo Cb PM Mat. Nº 18166-8 WILSON DE MOURA COUTINHO 
FILHO, que conduziu as partes até a Delegacia de Polícia Civil. 

Já na Delegacia,  durante a lavratura  de um TCO em desfavor  do 
Sindicado e tendo como vítima o Sr. DANIEL, o Delegado tomou conhecimento 
de que a arma de fogo utilizada durante o evento encontrava-se na residência da 
genitora  do  sindicado,  tendo  componentes  da  Guarnição  realizado  a  busca  e 
apreensão  da  arma,  que,  por  não  estar  devidamente  registrada  em  nome  do 
Sindicado, lhe resultou numa autuação em flagrante delito por porte ilegal de arma 
de fogo.

O Sindicado ainda ameaçou e desacatou o Cb PM COUTINHO, o 
que gerou outro TCO nº 338/2006 pelos crime capitulado nos art. 147 e 331, do 
CPB, em desfavor do infrator.

O  Sindicado,  em sua  defesa  prévia,  postulou  o  arquivamento  da 
apuração alegando o disposto no art. 13 da Lei  11.817, de 24JUL2007 (CDME), 
de que não caberia punição disciplinar ao mesmo, visto que já estava respondendo 
na Justiça Comum por seus atos, pleito este totalmente descabido, visto que as 
esferas penais e administrativas são independentes, e aqui o que está sob análise é 
a  sua  conduta  disciplinar  enquanto  Policial  Militar  da  Reserva  Remunerada. 
Também deixou de apresentar as alegações finais, abdicando assim de seu direito 
de se defender ao término do processo.

No mérito,  resta  patente  a  transgressão  à  disciplina  por  parte  do 
Sindicado,  que infringira não só o constante no artigo 112, quando portara-se em 
público e na presença da guarnição do 21º  BPM de modo inconveniente,  sem 
compostura,  como  também  o  art. 113, uma vez  que se envolvera em escândalo, 


